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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 63, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
Estabelece, no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana, cotas de material de expediente para utilização nos gabinetes dos vereadores. 
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO, no uso de suas atribuições legais, considerando o crescente aumento no consumo de material de expediente nos gabinetes dos vereadores, resolve:
Art. 1º Fica estabelecida, por gabinete, a cota mensal dos materiais abaixo de uso restrito ao trabalho legislativo: 
	Papel A4
	500 folhas mensais

	Canetas
	04 unidades mensais

	Lápis
	02 unidades mensais

	Envelopes pardos ou amarelos grandes
	30 unidades mensais

	Envelopes brancos com timbre, medindo apox. 11,4 x 22,9cm
	50 unidades mensais

	Fita adesiva fina (durex)
	01 unidade mensal

	Borracha
	01 unidade mensal

	Grampos para grampeador (caixa com 1000), cola branca, clipes (caixa com 100)
	01 unidade a cada semestre 

	Toner para impressora
	01 unidade mensal


Art. 2º Serão repostos materiais como tesoura, grampeador, perfurador e apontador de lápis quando apresentarem defeito, mediante a entrega do material com problema. 
Art. 3º Caberá ao Departamento de Compras e Patrimônio – Setor de Almoxarifado, o controle e o fornecimento do material nas quantidades cotizadas, sempre que solicitado. 
Art. 4º As quantidades poderão ser ultrapassadas mediante justificativa e autorização da Direção do Legislativo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
VER. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA 
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